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INDICAÇÃO N° 326/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 05 de junho de 2025.

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro

les Figueira Camacho

- Vereador -

Assinatura:
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAi
Protocole» r|0 QJQS

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Entendendo plenamente justificada a presente proposição aguardo, 
do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, determinações para o seu pronto atendimento.

A presente solicitação se da, pelo fato de que no local tem um árvore, 

que esta com toda sua estrutura, danificada pelo tempo e pela manifestação de cupim, o que 

vem sendo uma ameaça de queda o que poderá causar um grave acidente, de cair, sobre 
alguma edificação, ou até mesmo sobre algum pedestre.

João Gomes Figueira Camacho, Vereador com assento nesta Casa 
Legislativa, no uso de suas atribuições, solicita ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja 

encaminhado a secretaria competente, a viabilidade de poda ou corte de uma árvore na rua 

Dr Zavem, na meia Laranja, bairro Caiçara atrás do novo posto catavento, neste Município.
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